LEI Nº  1.954, de 11/12/98.

Autoriza a regularização da propriedade dos lotes de terreno ocupados, pertencentes À municipalidade, no Distrito de Cachoeira do Vale, sem ônus para os seus ocupantes, no caso que menciona e em parceria com os atuais ocupantes nas demais situações.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a regularizar, junto ao cartório competente, a situação da propriedade dos lotes de terrenos ocupados, pertencentes À municipalidade, no Distrito de Cachoeira do Vale, sem ônus para os seus atuais ocupantes, no caso dos moradores da Rua Roraima e em parceria com os atuais ocupantes dos imóveis localizados nas demais ruas.

                   Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa
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